
PoDER JUDrcrÁnro
TRTBUNAL DE JUSTrÇA Do ESTADo DE sÄo pauro

TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO No: 77468117

coNvÊNto No: 000.1 o4t2o17tcv

OBJETO lmplantaçäo e divulgação de campanha publicitária
institucional, intitulada "Juntos Podemos Parar o Abuso
Sexual nos Transportes".

PARTICIPES: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJSP,
Ministério Público do Estado de São Paulo - MPSP, Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo - OAB/SP,
Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São
Paulo - STM, Secretaria da Segurança Pública do Estado de
São Paulo - SSP/SP, Secretaria Municipal de Mobilidade e
Transportes de São Paulo SMT, Companhia do
Metropolitano de São Paulo Metrô, a VIAQUATRO
Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A,
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos CPTM,
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo
- EMTU/SP, São Paulo Transporte S.A - SPTRANS, Estrada
de Ferro Campos do Jordão - EFCJ, Polícia Civil do Estado
de São Paulo, Polícia Militar do Estado de Säo Paulo, Polícia
Científica do Estado de São Paulo, Associação Nacional dos
Transportadores de Passageiros Sobre Trilhos
ANPTRILHOS, Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de
São Paulo S.A. - VIAMOBILIDADE, e Defensoria Pública do
Estado de Säo Paulo - DPESP.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DESCRITIVO

Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio no
000.10412017|CV, firmado em2910812017 e apostilado em 2010312018, que visa a
implantação e divulgaçäo de campanha publicitária institucional, intitulada "Juntos
Podemos Parar o Abuso Sexual nos Transportes", para aditar o preâmbulo, o item
1.1 da Cláusula Primeira - DO OBJETO, Cláusula Terceira - DA DIVULGAÇÃO e
a Cláusula Oitava DAS COMUNICAçÕES, permanecendo inalteradâs as
demais cláusulas e condições anteriormente estabelecidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAçÖES

2.1. Fica alterado o preâmbulo, para inclusão dos seguintes partícipes
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2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.

2.1.4.
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AssocrAçÃo NAcToNAL Dos TRANSeoRTADoRES DE
PASSAGEIROS SOBRE TRILHOS, inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.876.988/0001-36, com sede no Setor de Autarquias Sul - Quadra
I - Bloco J - Ed. CNT - Torre A - 50 andar - Sala 510 - Brasília/DF,
doravante denominado ANPTRILHOS, ou Partícipe, representada
por sua Superintendente, Roberta Zanenga de Godoy Marchesi;

CONGESSIONARIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRO DE SÃO
PAULO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.938.085/0001-35,
com sede na Estrada de ltapecerica, no. 4.157 , Capão Redondo, São
Paulo/SP, doravante denominado VIAMOBIL¡DADE, ou PartÍcipe,
representada por seu Diretor Presidente, Luís Augusto Valença De
Oliveira e pelo Diretor, Francisco Pierrini;

DEFENSOR¡A PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritA NO

CNPJ/MF sob o no 08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa
Vista, 200, 80 andar, Centro, São Paulo/SP, doravante denominada
DPESP, ou Partícipe, representada por seu Defensor Público-Geral
do Estado, Davi Eduardo Depiné Filho;

POLíCN CIENTÍFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 23.429.162/0001-45, com sede na Rua Moncorvo
Filho, no 410, Butantã, São Paulo/SP, doravante denominada
POLíC|A CIENTÍFICA, ou Partícipe, representada pela Médica
Legista, Dra. Marta Candido.

2.2. Fica alterado o item 1.1 da Cláusula Primeira - DO OBJETO, como segue:
Este Termo de Cooperação objetiva definir a atuação dos partícipes, cada
qual em seu âmbito, com intuito de viabilizar as medidas necessárias para a
implantação e divulgaçäo de campanha publicitária institucional, intitulada
"Juntos Podemos Parar o Abuso Sexual nos Transportes", a ser implantada
em conjunto pelas empresas de transporte público coletivo de passageiros,
vinculadas ao Município e ao Estado de São Paulo, quais sejam,
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ,
VIAQUATRO - CONCESSIONÁRN DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO
PAULO S.A, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM, EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE
SAO PAULO - EMTU/SP através de suas Concessionárias, SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A - SPTRANS, através de suas Concessionárias, a
ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO EFCJ, C A

CONCESSIONARIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRO DE SÃO PAULO
- VIAMOBILIDADE, contando ainda com a colaboraçäo da POLÍCA
DO ESTADO
PAULO, dA POLÍCIA CIE

DE SÃO PAU LO,
NTf FICA DO ESTADO DE SÃO

dA POLÍCN MILITAR DO ESTADO

MINISTÉRIO PIJBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

12-12-10 Convênio no 000.1 04-1 7 - Juntos Podemos Parar o Abuso Sexual nos

A^Þ

g

¡ì
.:l ì

Folha

do
da

2de8
- 1o aditivo

.4. V



PoDER JUDrcrÁnro
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE sÄo peuro

oAB/Sp, da ASSOCTAÇÃO NACTONAL DOS TRANSPORTADORES DE
PASSAGEIROS SOBRE TRILHOS - ANPTRILHOS, e da DEFENSORTA
PÚBLIcA Do ESTADo DE SÃo PAULo - DPESP.

2.3. Fica alterada a Cláusula Terceira - DA DIVULGAçÃO, como segue:
Em face da promulgação da Lei de lmportunação Sexual no 13.71812018, as
partes poderão divulgar as ações decorrentes do Convênio no
000.10412017|CV, fazendo constar obrigatoriamente, de todo material
adotado, tratar-se da realização conjunta do TJSP, MPSP, OAB/SP, STM,

sp4sp, sniTl METRp' VnQUATRO' CpTtu' EMTU/SP, SPTRANS' EFCJ'
POLIC¡A CIVIL, POLICIA MILITAR, POLICIA CIENTIFICA, ANPTRILHOS,
VIAMOBILIDADE, e DPESP, e observando as leis vigentes, inclusive em
outras esferas públicas.

2.4. Fica alterada a Cláusula Oitava - DAS COMUNICAçÕES, para inclusão dos
seguintes partícipes:

2.4.1. Associação Nacional dos Transportadores de Passageiros
sobre Trilhos - ANPTrilhos
Setorde Autarquias Sul - Quadra 1 - Bloco J - Ed. CNT - Torre A- 50
andar - Sala 510
CEP 70.070-010 - Brasília/DF
A/C: Roberta Marchesi - Superintendente

2.4.2. Goncessionária das Linhas 5 E 17 do Metrô de São Paulo S.A
Estrada de ltapecerica, no. 4.157, Capão Redondo
CEP: 05.858-001, São Paulo/SP.
A/C: Luís Augusto Valença De Oliveira - Diretor Presidente
Francisco Pierrini - Diretor

2.4.3. Defensoria Pública do Estado de São Paulo DPESP
Coordenação da Assessoria de Convênios / Rua Boa Vista, 200, 30
andar, Centro, Säo Paulo/SP

2.4.4. Polícia Gientífica do Estado de São Paulo.
Rua Moncorvo Filho, no 410, Butantä,
Paulo/SP.
A/C: Marta Candido - Médica Legista.

CEP: 05507-060,

rq
2.5. As lnstituições, qualificadas no item 2.1 do presente Termo, comp

a seguir todas as Cláusulas e condições estabelecidas no
no 000.10412017|CV.

2.6. As lnstituiçöes, qualificadas no item 2.1 do presente Termo,
receberam cópia do Convênio no 000.1041201
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condições contratuais estabelecidas sendo responsável individualmente por
seus atos.

E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente
termo, 19 (dezenove) vias de igual teor e forma.

Säo Paulo, 12 de dezem 2018

MANOEL D QUEIROZ E|RA CALçAS
PRESID E

TR¡BUNAL DE ÇADOE E SÃO PAULO - TJSP

COORDENADOR-G DE JUST|çA CfVEtS
E DE TUTELA

MINISTÉRIO PIJBLICO DO ESTADO PAULO - MPSP

WILL BRAGA
FENSO

DEFENSORIA PTJBLICA DO SÃO PAULO - DPESP

r 8.

ORDEM DOS
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TU SOBRANE

SECR ADJU
sEcuRAruçn núeltcA ESTAD SÃO PAULO

JoÃo ocrAvt NETO
S

SECRETARIA MUNICIPAL DE EETRANSPORTES.SMT

[^, tó\'EN
DIRETOR PRESIDENTE

coMPANHIA Do METRoPoLITANo DE SÃo PAULo - uelnÔ

PAULO
DIRETOR

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM

THEO EI DA PUPO Júuon
DIRETOR PRESIDENTE

URBANoS oe sÃo PAULo çEMPRESA METROPOLITANA DE TRANS

ES
D ES

SÃO PAU TE S.A - SPTRANS
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DO ROSAS AVILA
DI DE ADMI UTURA

PAULO TRAN .A - SPTRANS

ARCELO PADOVAN
IREToR FERRoVIAnIo

ESTRADA DE F cAMPoS Do JoRDÃo - EFcJ

il.
LO BICUDO

DELEGAD GERAL
polfc¡n c DO oe sÃo PAULo

DANTE GE
sÃo pRur-o

DIDO
GISTA

polf E oe sÃo PAULo

r-uis TO VALENçA RA
DIRETOR PRESIDENTE

coNcESs¡oNÁR¡n DA LINHA 4 Do lr¡ernÔ DE SÃo PAULo S.A-
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CONCESSIONARN DA LINHA 4
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DIR
OM oe sÃo PAULo S.A. VIAQUATRo

tlil¡ll \,r r'¡ r' -ll{ r
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luís nu TO VALEN RA
DIRETOR DA

ASSocrAçÃo runcroNAL Dos TRANSeoRTADoRES DE
PASSAGEIROS SOBRE TRILHOS - ANPTR¡LHOS

luís VALENçA DE O IRA
DIRETOR PRESIDENTE

CONCESSIOruÁRIR DAS LINHAS 5 E 17 Do lr¡erRÔ oe sÃo PAULo s.A

ERRINI
DIRETOR

coNcEsstoruÁnln DAS LTNHAS 5 E 17 Do uernô oe sÃo pAULo s.A
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

PIano de Divulgação - ANPTrilhos
A ANPTrilhos disponibiliza os seus canais de comunicaçäo para a divulgaçäo da
Campanha "Juntos Podemos parar o Abuso Sexual nos Transportes", através dos
meios:

. Site ANPTrilhos (banners)

. Newsletter Semanal, através de release

. E-mail Marketing

. Redes Sociais: Facebook (post e vídeo), Twitter (post e vídeo), lnstagram
(post e vídeo) e YouTube (vídeo)

. Divulgação da campanha entre os Associados da ANPTrilhos

. Divulgação da campanha para o Mailing da ANPTrilhos, incruindo
lmprensa

Plano de Divulgaçäo - VIAMOBILIDADE
Estações - cartazes e veiculação de vídeo
Site
Banner na homepage com link para o release da campanha
Vídeo veiculado na seçäo Projetos Especiais
Release na seçäo notícias
Cartazes nas estações
Produçäo de cartazes de 1 ,25 x 1,25 que serão instalados nos painéis de
informação das estações da Linha 5
Público interno - Nota sobre a campanha na Newsletter para colaboradores

Plano de Divulgaçäo - DPESP
Divulgação de cartazes nas Delegacias

Plano de Divutgação - poLÍctA ctENTíFtcA DO ESTADO DE SÃo pAULo.
Divulgaçäo de cartazes nas Equipes de Perícias Médico-Legais (lML) no Estado
de São Paulo
Divulgação de cartazes nas Equipes de Perícias Criminais (lC) no Estado de São
Paulo
lntranet da Polícia Técnico-científica - intranet.polcientifica.sp.gov.br
I nternet: www. ooliciacie .so.oov.br
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